
LEI N.o 406, DE 11 DE JULHO DE 1980
"Dá nova denominação de Praça JOAQUIM
FELlX DA SI LVA à área de terra pertencente à
Municipalidade, situada no 4.0 Distrito". '

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUA
ÇU, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DE
CRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE.LEI:

Art. 1.0 - Passa a denominar-se Praça Joaquim
F e IX da Silva a árc-a de terra pertencente à Municipa
lidade , situa a entre as Ruas Dos Felix, Motta Costa
e Gc-eJrgeta, no loteamento Ver _el dos Felix, Lote
XV, .o,Di.trilo desle município.

Art. 2.0 - ES1..aLei entrará em vigor na data de
S'J a pu b;icação,.

Art. 3.0 -- Ficam r",',093d2S as di posiçõ~s em
c nJário.

PRE E:ITUR.A. ""'JNI ~IP.<\L. DE NOvA IG'JA
ÇU, 11 DE J' JLHO DE 1980.

- JOÃO RUY DE QUE! ROZ PINHEIRO 
Prefeito


